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Excelentíssimo Senhor Presidente,

A sujeira acumulada faz com surjam animais peçonhentos que acabam adentrando nas casas daquele
entorno.

A referida avenida tem sido utilizada por moradores do entorno e de bairros distantes como um local para
descarte de entulhos e lixos conforme fotos em anexo. Pedimos que seja sinalizado para que seja inibido tais ações.
Moradores alegam que a movimentação é diária e constante.
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Sala das Sessões, 7 de julho de 2020

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS

WALQUIR
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